
INDICAÇÃO Nº 
41
, DE 2010

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, ao Órgão Competente, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providências que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para reforma e ampliação do Centro Turístico de Santa Fé do Sul.

JUSTIFICATIVA

O Centro de Convivência do bairro Vila Mariana no município da Estância Turística de Santa Fé do Sul, com a finalidade de melhorar a infra-estrutura e urbanização desta importante área pública do município.

Em que pese os esforços da municipalidade, muito se tem a fazer com

            pouco recurso, razão pela qual aguarda o beneplácito desse digno governo, no 

            sentido de atendimento a esse pedido, que beneficiará a população da cidade 

            de Santa Fé do Sul . 

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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